
2. A fundamentação do acórdão do Tribunal é insuficiente 
na medida em que a comparação dos dados do SIPA-SIG 
que foram tidos em conta para o ano de referência de 
2007 com os dados do SIPA-SIG atualizados para o ano 
de 2009, deixou claro que as diferenças e as deficiências 
eram mínimas e não ultrapassavam 2,4 %, pelo que a 
correção de 5 % não se justifica, além de não terem sido 
tomados em consideração os argumentos materiais da 
República Helénica sobre a qualidade dos controlos ad
ministrativos cruzados. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Juzgado de 
lo Social de Barcelona (Espanha) em 9 de julho de 2013 — 
Andrés Rabal Cañas/Nexea Gestión Documental S.A., 

Fondo de Garantía Salarial 

(Processo C-392/13) 

(2013/C 260/65) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Juzgado de lo Social de Barcelona 

Partes no processo principal 

Autor: Andrés Rabal Cañas 

Réus: Nexea Gestión Documental S.A., Fondo de Garantía Sala
rial 

Questões prejudiciais 

1. Deve o conceito de «despedimentos coletivos» definido no 
artigo 1. o , n. o 1, alínea a), da Diretiva 98/59 ( 1 ), ao integrar 
no seu âmbito todos «os despedimentos efetuados por um 
empregador, por um ou vários motivos não inerentes à 
pessoa dos trabalhadores», de acordo com o limiar numérico 
que estabelece, ser interpretado, dado o seu alcance comu
nitário, no sentido de que impede ou se opõe a que a norma 
de transposição nacional restrinja o respetivo âmbito apenas 
a determinado tipo de cessações, designadamente as que 
correspondem a causas «económicas, técnicas, de organiza
ção ou de produção», como acontece com o artigo 51. o , n. o 
1, do Estatuto dos Trabalhadores? 

2. Para efeitos de cálculo do número de despedimentos a ter 
em conta para a eventual verificação de um «despedimento 
coletivo» nos termos definidos no artigo 1. o , n. o 1, da Dire
tiva 98/59, quer seja como «despedimentos efetuados por 
um empregador» [na sua alínea a)], quer seja como «cessa
ções do contrato de trabalho por iniciativa do empregador 
por um ou vários motivos não inerentes à pessoa dos traba
lhadores, desde que o número de despedimentos seja, pelo 
menos, de cinco» [no seu segundo parágrafo)], devem ser 
tidas em conta as cessações individuais por caducidade do 
contrato de trabalho a termo (por um prazo determinado, 
para uma obra ou um serviço convencionado) como as 
previstas no artigo 49. o , n. o 1, alínea c), do Estatuto dos 
Trabalhadores? 

3. É o conceito de «despedimentos coletivos efetuados no âm
bito de contratos de trabalho a prazo ou à tarefa», estabele
cido no seu artigo 1. o , n. o 2, alínea a), o qual permite não 
aplicar a Diretiva 98/59, definido em exclusivo pelo critério 
estritamente quantitativo do artigo 1. o , n. o 1, alínea a), ou 
exige ainda que a causa do despedimento coletivo decorra de 
um mesmo quadro de contratação coletiva por um prazo 
determinado, para um serviço ou uma obra? 

4. Admite o conceito de «estabelecimento», como «conceito de 
direito comunitário» essencial para definir o que se deve 
entender por «despedimento coletivo» no contexto do artigo 
1. o , n. o 1, da Diretiva 98/59, e dado o carácter de norma 
mínima desta diretiva estabelecido no seu artigo 5. o , uma 
interpretação que permita que a disposição de transposição 
para a legislação interna do Estado-Membro, o artigo 51. o , 
n. o 1, do Estatuto dos Trabalhadores no caso de Espanha, 
tome como referência para o cálculo do limiar numérico 
unicamente a «empresa» na sua totalidade, com exclusão 
das situações nas quais o limiar numérico estabelecido no 
referido preceito teria sido ultrapassado se se tivesse acolhido 
o «estabelecimento» como unidade de referência? 

( 1 ) Diretiva 98/59/CE do Conselho de 20 de julho de 1998 relativa à 
aproximação das legislações dos Estados-Membros respeitantes aos 
despedimentos coletivos (JO L 225, p. 16). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Nejvyšší 
správní soud (República Checa) em 11 de julho de 2013 

— Ministerstvo práce a sociálních věcí/Mgr. K. B. 

(Processo C-394/13) 

(2013/C 260/66) 

Língua do processo: checo 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Nejvyšší správní soud 

Partes no processo principal 

Recorrente: Ministerstvo práce a sociálních věcí 

Recorrido: Mgr. K. B. 

Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 76. o do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 ( 1 ) do 
Conselho, de 14 de junho de 1971, relativo à aplicação dos 
regimes de segurança social aos trabalhadores assalariados e 
aos membros da sua família que se deslocam no interior da 
Comunidade, ser interpretado no sentido de que, nas cir
cunstâncias do caso em apreço, a saber, a autora, o seu 
marido e a sua filha vivem em França, onde o seu marido 
trabalha e os três têm o seu centro de interesses, e a autora 
recebeu na íntegra, em França, a prestação familiar PAJE — 
prestation d’accueil du jeune enfant (prestação para assistência a 
filho de tenra idade), a República Checa é o Estado compe
tente para conceder uma prestação familiar-subsídio paren
tal?
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2. Se a resposta à primeira questão for positiva: devem as dispo
sições transitórias do Regulamento (CE) n. o 883/2004 ( 2 ) do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 29 de abril de 2004, 
relativo à coordenação dos sistemas de segurança social, ser 
interpretadas no sentido de que impõem à República Checa a 
concessão de uma prestação familiar após 30 de abril de 
2010, ainda que a competência de um Estado possa ser in
fluenciada, a partir de 1 de maio de 2010, pela nova definição 
de residência dada pelo Regulamento (CE) n. o 987/2009 ( 3 ) do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de setembro de 
2009, que estabelece as modalidades de aplicação do Regula
mento (CE) n. o 883/2004 relativo à coordenação dos sistemas 
de segurança social (artigos 22. o e seguintes)? 

3. Se a resposta à primeira questão for negativa: deve o Regu
lamento (CE) n. o 883/2004 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 29 de Abril de 2004, relativo à coordenação 
dos sistemas de segurança social (em especial o artigo 87. o ), 
ser interpretado no sentido de que, em circunstâncias como 
as do caso em apreço, a República Checa é, a partir de 1 de 
maio de 2010, o Estado competente para a concessão de 
uma prestação familiar? 

( 1 ) JO L 149, p. 2; EE 05 F1 p. 98. 
( 2 ) JO L 166, p. 1. 
( 3 ) JO L 284, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Satakunnan 
käräjäoikeus (Finlândia) em 12 de julho de 2013 — 
Sähköalojen ammattiliitto ry/Elektrobudowa Spolka Akcyjna 

(Processo C-396/13) 

(2013/C 260/67) 

Língua do processo: finlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Satakunnan käräjäoikeus 

Partes no processo principal 

Recorrente: Sähköalojen ammattiliitto ry 

Recorrido: Elektrobudowa Spolka Akcyjna 

Questões prejudiciais 

1. Pode um sindicato que age no interesse dos trabalhadores 
invocar diretamente o artigo 47. o da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia como fonte imediata de 
direito face a um prestador de serviços de outro Estado- 
-Membro quando a disposição considerada contrária ao 
artigo 47. o (o artigo 84. o do Código do Trabalho polaco) 
é uma disposição exclusivamente nacional? 

2. No âmbito de um processo judicial relativo a créditos 
devidos, na aceção da Diretiva 96/71/CE ( 1 ), no Estado 
de emprego, resulta do direito da União, em particular 
do princípio da proteção jurisdicional efetiva decorrente 
do artigo 47. o da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia, bem como do artigo 5. o , segundo pará
grafo e do artigo 6. o da referida diretiva, interpretado em 
conjugação com a liberdade de associação no domínio 
sindical garantida no artigo 12. o da Carta dos Direitos 
Fundamentais (liberdade sindical), que o órgão jurisdicional 
nacional não deve aplicar uma disposição do Código do 
Trabalho do Estado de origem dos trabalhadores, que se 
opõe à cessão de créditos salariais a um sindicato do Es
tado de emprego para efeitos de cobrança, quando a dis
posição correspondente do Estado de emprego autoriza a 
cessão de créditos salariais devidos para efeitos de cobrança 
e, por conseguinte, da posição de recorrente, ao sindicato a 
que pertencem todos os trabalhadores que cederam o seu 
crédito para efeitos de cobrança? 

3. Devem as disposições do Protocolo n. o 30 ao Tratado de 
Lisboa ser interpretadas no sentido de que também devem 
ser tidas em conta por um órgão jurisdicional nacional que 
não se situe na Polónia ou no Reino Unido, se o litígio em 
causa apresentar uma relação estreita com a Polónia e, em 
particular, se o direito aplicável aos contratos de trabalhos 
for o direito polaco? Por outras palavras: o protocolo po
laco-britânico impede um tribunal finlandês de declarar 
que as disposições legislativas, regulamentares ou adminis
trativas, uma prática administrativa ou medidas adminis
trativas adotadas pela Polónia violam os direitos funda
mentais, as liberdades e os princípios proclamados na 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia? 

4. Deve o artigo 14. o , n. o 2, do Regulamento Roma I ser 
interpretado, tendo em consideração o artigo 47. o da Carta 
dos Direitos Fundamentais da União Europeia, no sentido 
de que se opõe à aplicação de uma legislação nacional de 
um Estado-Membro, nos termos da qual é proibido ceder 
créditos e direitos decorrentes da relação de trabalho? 

5. Deve o artigo 14. o , n. o 2, do Regulamento Roma I ser 
interpretado no sentido de que a lei aplicável à cessão de 
créditos decorrentes do contrato de trabalho é a lei que, 
nos termos do Regulamento Roma I, é aplicável ao con
trato de trabalho controvertido, sem que tenha importân
cia a questão de saber se também as disposições de um 
outro ordenamento jurídico podem ter influência sobre o 
conteúdo de um direito individual? 

6. Deve o artigo 3. o da Diretiva 96/71 ser interpretado, à luz 
dos artigos 56. o e 57. o TFUE, no sentido de que o conceito 
de remunerações salariais mínimas abrange a remuneração 
horária de base em função da categoria salarial, a remune
ração garantida por tarefa, o subsídio de férias, as ajudas de 
custo diárias fixas e uma compensação pelo tempo gasto 
na deslocação diária para o trabalho (compensação pelo 
tempo de deslocação), de acordo com as definições destas 
condições de trabalho na convenção coletiva declarada de 
aplicação geral, constantes do anexo da diretiva? 

6.1. Devem os artigos 56. o [e 57. o ] TFUE e/ou o artigo 3. o da 
Diretiva 96/71/CE ser interpretados no sentido de impedi
rem os Estados-Membros, na qualidade do denominado 
Estado de acolhimento, de sujeitarem na sua legislação
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